
PORTARIA Nº 3.490/2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, com fundamento no Art. 22, item VI, da Portaria nº
096/2013 da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES),
RESOLVE: Art. 1º. Constituir Comissão de Acompanhamento do Programa Institucional de
Apoio a Bolsa de Iniciação a Docência (PIBID), conforme descrição abaixo:
Coordenação Institucional  
Camila de Souza Figueiredo Titular PIBID / UNEB / CAPES - Presidente
Marcea Andrade sales Titular PIBID / UNEB / FAPESB
Coordenação de Área  
Américo Junior Nunes da Silva Titular
Elenice de Brito Teixeira Silva Suplente
Supervisão  
Adriano Andrade de Abreu Titular
Maria de Lourdes Araújo Rosa Filha Souza Suplente
Iniciação à Docência  
Paulo Victor Neto dos Santos Titular
Maiane Ranê dos Santos Menezes Suplente
Membro Externo  
Ubiratan Azevedo de Menezes Titular
Marileide Souza Santana Silva Suplente
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação, retroagindo sues efeitos a
13/10/2014

GABINETE DA REITORIA, 22 de outubro de 2014 

José Bites de Carvalho 
Reitor
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